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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto    nº  276/2025  de  23/12/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  10.000,00  (dez  mil
reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O  Prefeito  Municipal  de  CRUZMALTINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  825/2024  de 
23/12/2024.

Suplementação Font Descrição
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.001.04.122.0002.2.004. Gestão da Secretaria de Aministração

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,0065 - 3.3.90.39.00.00 1000

Total Suplementação: 10.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução Font Descrição
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.001.04.122.0002.2.004. Gestão da Secretaria de Aministração

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

10.000,0057 - 3.1.90.11.00.00 1000

Total Redução: 10.000,00
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  CRUZMALTINA   ,  Estado  
do  Paraná,  em   23  de  dezembro  de  2025.

MAURICIO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto    nº  277/2025  de  23/12/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  6.670,00  (seis  mil 
seiscentos  e  setenta  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O  Prefeito  Municipal  de  CRUZMALTINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  825/2024  de 
23/12/2024.

Suplementação Font Descrição
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.001.04.122.0002.2.009. Atividades de Publicação Legal e Divulgação Institucional

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

6.670,0073 - 3.3.90.40.00.00 1000

Total Suplementação: 6.670,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução Font Descrição
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.001.04.122.0002.2.009. Atividades de Publicação Legal e Divulgação Institucional

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

6.670,0072 - 3.3.90.39.00.00 1000

Total Redução: 6.670,00

33

Cruzmaltina, Terça-Feira, 23 de Dezembro de 2025Cruzmaltina, Terça-Feira, 23 de Dezembro de 2025 Edição Nº: 1560Edição Nº: 1560

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 23/12/2025 às 21:30:15

                             3 / 32



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

Exercício: 2025

Estado do Paraná
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  CRUZMALTINA   ,  Estado  
do  Paraná,  em   23  de  dezembro  de  2025.

MAURICIO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto    nº  278/2025  de  23/12/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  2.000,00  (dois  mil 
reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O  Prefeito  Municipal  de  CRUZMALTINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  825/2024  de 
23/12/2024.

Suplementação Font Descrição
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E  VIAÇÃO
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE VIAÇÃO
08.002.26.782.0007.2.019. Manutenção da Frota Municipal

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

2.000,00176 - 3.3.90.39.00.00 1000

Total Suplementação: 2.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Excesso  de  Arrecadação;

2.000,00Receita:1.7.2.1.50.01.00.00000000
2.000,00Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  CRUZMALTINA   ,  Estado  
do  Paraná,  em   23  de  dezembro  de  2025.

MAURICIO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO
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EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 003/2025 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a obrigatoriedade da declaração de bens e 

valores dos agentes públicos no âmbito do Município de Cruzmaltina, 

em conformidade com a Lei Federal n. 8.429, de 2 de junho de 1992, e 

altera o Art. 58 da Lei Orgânica Municipal. 

O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, por intermédio do Prefeito Municipal, Sr. 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte emenda à Lei Orgânica: 

Art. 1º Esta Emenda à Lei Orgânica estabelece normas sobre a obrigatoriedade da apresentação 

de declaração de bens e valores de agentes públicos no âmbito do Município de Cruzmaltina, em 

conformidade com o disposto na Lei Federal n. 8.429, de 2 de junho de 1992, e demais legislação 

aplicável, e altera a redação do Art. 58 da Lei Orgânica Municipal.  

Art. 2º O Art. 58 da Lei Orgânica do Município de Cruzmaltina passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

"Art. 58. O Prefeito tomará posse e prestará compromisso em sessão do Poder Legislativo 

Municipal, ocasião em que apresentará cópia da sua declaração de imposto de renda e proventos 

de qualquer natureza.  

§1°. O Prefeito prestará o seguinte compromisso: "PROMETO DEFENDER E CUMPRIR A 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, A CONTITUIÇÃO DO 

ESTADO DO PARANÁ E A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, OBESERVAR AS LEIS, 

PROMOVER O BEM GERAL DO MUNICIPIO DE CRUZMALTINA E DESEMPENHAR 

COM LEALDADE E PATRIONISMO AS FUNÇÕES DO MEU CARGO"  

§2°. Se decorrido dez dias da data de posse o prefeito ou vice-prefeito, salvo força maior, não 

tiver assumido o cargo, este será declarado vago.  
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§3°. Todos os agentes públicos municipais, compreendidos o Prefeito, Vice-Prefeito, Presidente 

do Poder Legislativo, Vereadores, os Secretários Municipais, Diretores, Chefes, servidores 

públicos titulares de cargos efetivos, em comissão, temporários, funções de confiança e 

conselheiros tutelares, apresentarão declaração de imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza no momento da posse e quando deixarem o cargo, emprego ou função.  

§4°. A declaração de imposto de renda e proventos de qualquer natureza será atualizada 

anualmente, conforme a data limite do calendário da Receita Federal, e abrangerá os todos os 

agentes públicos municipais e seus dependentes legais, devendo ser apresentada de forma 

idêntica aquela entregue à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.  

§5°. A apresentação da declaração de imposto de renda e proventos de qualquer natureza, bem 

como sua atualização anual, é condição para a posse e a permanência no exercício do cargo, 

emprego ou função pública.  

§6°. A recusa em apresentar a declaração de imposto de renda e proventos de qualquer natureza 

no prazo determinado ou a apresentação de declaração falsa, implicará: 

I - no impedimento da posse ou do exercício do cargo, emprego ou função pública; 

II - no caso de agente público em exercício, a instauração de processo administrativo disciplinar 

que poderá culminar em demissão, além de outras penalidades previstas em lei;  

III - a sujeição do agente público às sanções por ato de improbidade administrativa, nos termos 

da Lei Federal n. 8.429, de 2 de junho de 1992.  

§7°. As declarações de imposto de renda e proventos de qualquer natureza serão arquivadas no 

serviço de pessoal do Município de Cruzmaltina, garantindo o sigilo e a confidencialidade das 

informações fiscais e bancárias e o acesso apenas às autoridades competentes nos termos da lei.  

§8°. O agente público isento de declaração de imposto de renda que possuir patrimônio ou receber 

outros proventos de qualquer natureza apresentará, conforme data limite do calendário da Receita 
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Federal, a declaração próprio de seus bens e proventos ao setor de Recurso Humanos do 

Município.  

§9°. No momento em que deixar o cargo, emprego ou função, o agente público ratificará a 

declaração de imposto de renda e proventos de qualquer natureza apresentada para aquele ano-

calendário e, se for o caso, apresentará declaração própria demonstrando eventuais alterações.  

§10. A obrigatoriedade na apresentação da declaração de imposto de renda e proventos de 

qualquer natureza de que trata este artigo abrange aos servidores efetivos e comissionados do 

Poder Legislativo Municipal.  

§11. Compete a cada Secretaria a exigência e o controle da apresentação dos documentos pelos 

agentes públicos que estiverem sob sua responsabilidade, a qual será encaminhada pelo 

Secretário da pasta respectiva, ao Setor de Recursos Humanos competente.  

§12. A não apresentação dos documentos exigidos neste artigo caracteriza descumprimento de 

obrigação legal, prevista no art. 13 da Lei n. 8.429/1992."  

Art. 3º O descumprimento injustificado do disposto nesta Emenda à Lei Orgânica e no Art. 58 

da Lei Orgânica, com a nova redação, importará na tomada de medidas administrativas e judiciais 

cabíveis, inclusive no sentido de apuração de responsabilidades civil, administrativa e criminal dos 

agentes públicos, nos termos da legislação aplicável.  

Art. 4º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do paraná, aos 23 de dezembro de 

2025. 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO 

PREFEITO 
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LEI Nº 889/2025 

SÚMULA: Dispõe sobre a adequação do piso salarial dos 

Técnicos de Enfermagem e Auxiliares de Enfermagem à 

Lei Federal nº 14.434/2022 na Prefeitura Municipal de 

Cruzmaltina, e dá outras providências.  

O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, por intermédio do Prefeito Municipal, Sr. 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Município autorizado e obrigado a adequar o vencimento-base dos ocupantes dos 

cargos de Técnico de Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem ao Piso Salarial Nacional estabelecido 

pela Lei Federal nº 14.434, de 4 de agosto de 2022. 

§ 1º Para a jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, o piso é de R$ 3.325,00 (três mil, 

trezentos e vinte e cinco reais) para o Técnico de Enfermagem e de R$ 2.375,00 (dois mil, 

trezentos e setenta e cinco reais) para o Auxiliar de Enfermagem, aplicando-se 

proporcionalidade para jornadas diversas, conforme a fórmula: piso proporcional = piso 44h × 

(jornada semanal contratual ÷ 44). 

§ 2º O vencimento-base que já supere o piso proporcional não sofrerá redução, preservando-se a 

irredutibilidade remuneratória. 

§ 3º Eventuais complementações específicas pagas exclusivamente para atingir o piso nacional 

da enfermagem ficam absorvidas pelo novo vencimento-base até o limite do valor necessário ao 

cumprimento do piso, vedado o bis in idem. 

§ 4º Outras gratificações e vantagens de natureza pessoal ou de caráter diverso do piso (adicional 

por tempo de serviço, adicional de insalubridade, gratificações legais etc.) não se confundem com 

o piso e permanecem regidas pela legislação própria. 
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§ 5º As futuras atualizações do Piso Nacional da Enfermagem, decorrentes de lei ou de ato 

normativo federal competente, serão automaticamente observadas pelo Município, produzindo 

efeitos financeiros a partir da mesma data de vigência estabelecida na norma federal, mediante 

ato administrativo do Poder Executivo que dê publicidade aos novos valores.  

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, observados os arts. 15 a 17 da Lei Complementar 

nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e as metas fiscais vigentes. 

Art. 3º O Poder Executivo poderá expedir atos regulamentares para execução desta Lei, inclusive 

para: 

I – detalhar procedimentos de opção de jornada; 

II – operacionalizar o reenquadramento e registrar a transformação de vagas; 

III – dirimir dúvidas quanto à aplicação proporcional do piso nacional por jornada. 

Art. 4º O Anexo V – Tabela de Vencimentos dos Cargos Efetivos da Lei Municipal nº 

313/2011 passa a ter a redação constante do Anexo I desta Lei. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do 

exercício financeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.  

Gabinete da Prefeitura Municipal de Cruzmaltina- PR, aos 23 de dezembro de 2025. 

 

 
MAURICIO BUENO DE CAMARGO 
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ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nº. 889/2025  
 

ALTERA O ANEXO V DA LEI MUNICIPAL Nº 313/2011 TABELA DE CARGOS E SALÁRIOS  
 

ALTERA O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nº. 833/2025     

INTERNÍVEIS 3%   

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL   

                  

                                    

CARGO- MÉDICO CLINICO GERAL -  20 HORAS SEMANAIS 

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe A - Ensino Superior 10.234,99 10.542,04 10.858,30 11.184,05 11.519,57 11.865,16 12.221,11 12.587,75 12.965,38 13.354,34 13.754,97 14.167,62 14.592,65 15.030,43 15.481,34 15.945,78 16.424,16 

Classe B - Pós-Graduação 11.258,49 11.596,25 11.944,13 12.302,46 12.671,53 13.051,68 13.443,23 13.846,52 14.261,92 14.689,78 15.130,47 15.584,38 16.051,92 16.533,47 17.029,48 17.540,36 18.066,57 

Classe C - Mestrado 12.384,34 12.755,87 13.138,55 13.532,70 13.938,68 14.356,84 14.787,55 15.231,18 15.688,11 16.158,75 16.643,52 17.142,82 17.657,11 18.186,82 18.732,42 19.294,40 19.873,23 

* Redutor Conforme Lei orgânica 001/97 art.                

                  

CARGO: ODONTOLOGO 

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe A - Ensino Superior 3.544,70 3.651,04 3.760,57 3.873,39 3.989,59 4.109,28 4.232,56 4.359,53 4.490,32 4.625,03 4.763,78 4.906,69 5.053,89 5.205,51 5.361,68 5.522,53 5.688,20 

Classe B - Pós-Graduação 3.899,17 4.016,14 4.136,63 4.260,73 4.388,55 4.520,21 4.655,81 4.795,49 4.939,35 5.087,53 5.240,16 5.397,36 5.559,28 5.726,06 5.897,84 6.074,78 6.257,02 

Classe C - Mestrado 4.289,09 4.417,76 4.550,29 4.686,80 4.827,40 4.972,23 5.121,39 5.275,04 5.433,29 5.596,29 5.764,17 5.937,10 6.115,21 6.298,67 6.487,63 6.682,26 6.882,72 

                  

CARGO: PSICOLOGA(O) 

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe A - Ensino Superior 2.338,30 2.408,45 2.480,70 2.555,12 2.631,78 2.710,73 2.792,05 2.875,82 2.962,09 3.050,95 3.142,48 3.236,76 3.333,86 3.433,87 3.536,89 3.643,00 3.752,29 
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Classe B - Pós-Graduação 2.572,13 2.649,30 2.728,77 2.810,64 2.894,96 2.981,81 3.071,26 3.163,40 3.258,30 3.356,05 3.456,73 3.560,43 3.667,24 3.777,26 3.890,58 4.007,30 4.127,52 

Classe C - Mestrado 2.829,34 2.914,22 3.001,65 3.091,70 3.184,45 3.279,99 3.378,39 3.479,74 3.584,13 3.691,65 3.802,40 3.916,47 4.033,97 4.154,99 4.279,64 4.408,03 4.540,27 

                  

CARGO: VETERINÁRIO 

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe A - Ensino Superior 2.338,30 2.408,45 2.480,70 2.555,12 2.631,78 2.710,73 2.792,05 2.875,82 2.962,09 3.050,95 3.142,48 3.236,76 3.333,86 3.433,87 3.536,89 3.643,00 3.752,29 

Classe B - Pós-Graduação 2.572,13 2.649,30 2.728,77 2.810,64 2.894,96 2.981,81 3.071,26 3.163,40 3.258,30 3.356,05 3.456,73 3.560,43 3.667,24 3.777,26 3.890,58 4.007,30 4.127,52 

Classe C - Mestrado 2.829,34 2.914,22 3.001,65 3.091,70 3.184,45 3.279,99 3.378,39 3.479,74 3.584,13 3.691,65 3.802,40 3.916,47 4.033,97 4.154,99 4.279,64 4.408,03 4.540,27 

   

 
                

CARGO:BIOQUIMICO 

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe A - Ensino Superior 2.338,30 2.408,45 2.480,70 2.555,12 2.631,78 2.710,73 2.792,05 2.875,82 2.962,09 3.050,95 3.142,48 3.236,76 3.333,86 3.433,87 3.536,89 3.643,00 3.752,29 

Classe B - Pós-Graduação 2.572,13 2.649,30 2.728,77 2.810,64 2.894,96 2.981,81 3.071,26 3.163,40 3.258,30 3.356,05 3.456,73 3.560,43 3.667,24 3.777,26 3.890,58 4.007,30 4.127,52 

Classe C - Mestrado 2.829,34 2.914,22 3.001,65 3.091,70 3.184,45 3.279,99 3.378,39 3.479,74 3.584,13 3.691,65 3.802,40 3.916,47 4.033,97 4.154,99 4.279,64 4.408,03 4.540,27 

                  

CARGO:  ENGENHEIRO CIVIL 

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe A - Ensino Superior 3.118,87 3.212,43 3.308,80 3.408,07 3.510,31 3.615,62 3.724,09 3.835,81 3.950,88 4.069,41 4.191,49 4.317,24 4.446,76 4.580,16 4.717,56 4.859,09 5.004,86 

Classe B - Pós-Graduação 3.430,75 3.533,67 3.639,68 3.748,87 3.861,34 3.977,18 4.096,50 4.219,39 4.345,97 4.476,35 4.610,64 4.748,96 4.891,43 5.038,17 5.189,32 5.345,00 5.505,35 

Classe C - Mestrado 3.773,83 3.887,04 4.003,65 4.123,76 4.247,48 4.374,90 4.506,15 4.641,33 4.780,57 4.923,99 5.071,71 5.223,86 5.380,57 5.541,99 5.708,25 5.879,50 6.055,88 

                  

CARGO:  ENGENHEIRO AGRONOMO 

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe A - Ensino Superior 2.338,30 2.408,45 2.480,70 2.555,12 2.631,78 2.710,73 2.792,05 2.875,82 2.962,09 3.050,95 3.142,48 3.236,76 3.333,86 3.433,87 3.536,89 3.643,00 3.752,29 

Classe B - Pós-Graduação 2.572,13 2.649,30 2.728,77 2.810,64 2.894,96 2.981,81 3.071,26 3.163,40 3.258,30 3.356,05 3.456,73 3.560,43 3.667,24 3.777,26 3.890,58 4.007,30 4.127,52 
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Classe C - Mestrado 2.829,34 2.914,22 3.001,65 3.091,70 3.184,45 3.279,99 3.378,39 3.479,74 3.584,13 3.691,65 3.802,40 3.916,47 4.033,97 4.154,99 4.279,64 4.408,03 4.540,27 

                  

CARGO: FONOAUDIÓLOGO 

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe A - Ensino Superior 2.338,30 2.408,45 2.480,70 2.555,12 2.631,78 2.710,73 2.792,05 2.875,82 2.962,09 3.050,95 3.142,48 3.236,76 3.333,86 3.433,87 3.536,89 3.643,00 3.752,29 

Classe B - Pós-Graduação 2.572,13 2.649,30 2.728,77 2.810,64 2.894,96 2.981,81 3.071,26 3.163,40 3.258,30 3.356,05 3.456,73 3.560,43 3.667,24 3.777,26 3.890,58 4.007,30 4.127,52 

Classe C - Mestrado 2.829,34 2.914,22 3.001,65 3.091,70 3.184,45 3.279,99 3.378,39 3.479,74 3.584,13 3.691,65 3.802,40 3.916,47 4.033,97 4.154,99 4.279,64 4.408,03 4.540,27 

                  

CARGO:ASSISTENTE SOCIAL 

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe A - Ensino Superior 4.383,05 4.514,54 4.649,98 4.789,48 4.933,16 5.081,16 5.233,59 5.390,60 5.552,32 5.718,89 5.890,46 6.067,17 6.249,19 6.436,66 6.629,76 6.828,65 7.033,51 

Classe B - Pós-Graduação 4.821,36 4.966,00 5.114,98 5.268,43 5.426,48 5.589,28 5.756,95 5.929,66 6.107,55 6.290,78 6.479,50 6.673,89 6.874,10 7.080,33 7.292,74 7.511,52 7.736,86 

Classe C - Mestrado 5.303,49 5.462,60 5.626,48 5.795,27 5.969,13 6.148,20 6.332,65 6.522,63 6.718,31 6.919,86 7.127,45 7.341,28 7.561,51 7.788,36 8.022,01 8.262,67 8.510,55 

                  

CARGO: FISIOTERAPEUTA 

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe A - Ensino Superior 2.338,30 2.408,45 2.480,70 2.555,12 2.631,78 2.710,73 2.792,05 2.875,82 2.962,09 3.050,95 3.142,48 3.236,76 3.333,86 3.433,87 3.536,89 3.643,00 3.752,29 

Classe B - Pós-Graduação 2.572,13 2.649,30 2.728,77 2.810,64 2.894,96 2.981,81 3.071,26 3.163,40 3.258,30 3.356,05 3.456,73 3.560,43 3.667,24 3.777,26 3.890,58 4.007,30 4.127,52 

Classe C - Mestrado 2.829,34 2.914,22 3.001,65 3.091,70 3.184,45 3.279,99 3.378,39 3.479,74 3.584,13 3.691,65 3.802,40 3.916,47 4.033,97 4.154,99 4.279,64 4.408,03 4.540,27 

                  

CARGO: ENFERMEIRO PADRÃO 

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe A - Ensino Superior 4.383,05 4.514,54 4.649,98 4.789,48 4.933,16 5.081,16 5.233,59 5.390,60 5.552,32 5.718,89 5.890,46 6.067,17 6.249,19 6.436,66 6.629,76 6.828,65 7.033,51 

Classe B - Pós-Graduação 4.821,36 4.966,00 5.114,98 5.268,43 5.426,48 5.589,28 5.756,95 5.929,66 6.107,55 6.290,78 6.479,50 6.673,89 6.874,10 7.080,33 7.292,74 7.511,52 7.736,86 

Classe C - Mestrado 5.303,49 5.462,60 5.626,48 5.795,27 5.969,13 6.148,20 6.332,65 6.522,63 6.718,31 6.919,86 7.127,45 7.341,28 7.561,51 7.788,36 8.022,01 8.262,67 8.510,55 
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CARGO: FARMACEUTICO 

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe A - Ensino Superior 2.338,30 2.408,45 2.480,70 2.555,12 2.631,78 2.710,73 2.792,05 2.875,82 2.962,09 3.050,95 3.142,48 3.236,76 3.333,86 3.433,87 3.536,89 3.643,00 3.752,29 

Classe B - Pós-Graduação 2.572,13 2.649,30 2.728,77 2.810,64 2.894,96 2.981,81 3.071,26 3.163,40 3.258,30 3.356,05 3.456,73 3.560,43 3.667,24 3.777,26 3.890,58 4.007,30 4.127,52 

Classe C - Mestrado 2.829,34 2.914,22 3.001,65 3.091,70 3.184,45 3.279,99 3.378,39 3.479,74 3.584,13 3.691,65 3.802,40 3.916,47 4.033,97 4.154,99 4.279,64 4.408,03 4.540,27 

                  

CARGO: CONTADOR 

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe A - Ensino Superior 6.610,38 6.808,69 7.012,95 7.223,34 7.440,04 7.663,24 7.893,14 8.129,93 8.373,83 8.625,04 8.883,79 9.150,31 9.424,82 9.707,56 9.998,79 10.298,75 10.607,71 

Classe B - Pós-Graduação 7.271,41 7.489,56 7.714,24 7.945,67 8.184,04 8.429,56 8.682,45 8.942,92 9.211,21 9.487,55 9.772,17 10.065,34 10.367,30 10.678,32 10.998,67 11.328,63 11.668,49 

Classe C - Mestrado 7.998,56 8.238,51 8.485,67 8.740,24 9.002,44 9.272,52 9.550,69 9.837,21 10.132,33 10.436,30 10.749,39 11.071,87 11.404,03 11.746,15 12.098,53 12.461,49 12.835,33 

                  

CARGO: ADVOGADO 

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe A - Ensino Superior 6.610,38 6.808,69 7.012,95 7.223,34 7.440,04 7.663,24 7.893,14 8.129,93 8.373,83 8.625,04 8.883,79 9.150,31 9.424,82 9.707,56 9.998,79 10.298,75 10.607,71 

Classe B - Pós-Graduação 7.271,41 7.489,56 7.714,24 7.945,67 8.184,04 8.429,56 8.682,45 8.942,92 9.211,21 9.487,55 9.772,17 10.065,34 10.367,30 10.678,32 10.998,67 11.328,63 11.668,49 

Classe C - Mestrado 7.998,56 8.238,51 8.485,67 8.740,24 9.002,44 9.272,52 9.550,69 9.837,21 10.132,33 10.436,30 10.749,39 11.071,87 11.404,03 11.746,15 12.098,53 12.461,49 12.835,33 

                  

CARGO: NUTRICIONISTA 

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe A - Ensino Superior 2.339,33 2.409,51 2.481,80 2.556,25 2.632,94 2.711,93 2.793,28 2.877,08 2.963,40 3.052,30 3.143,87 3.238,18 3.335,33 3.435,39 3.538,45 3.644,60 3.753,94 

Classe B - Pós-Graduação 2.573,27 2.650,46 2.729,98 2.811,88 2.896,23 2.983,12 3.072,61 3.164,79 3.259,74 3.357,53 3.458,25 3.562,00 3.668,86 3.778,93 3.892,29 4.009,06 4.129,34 

Classe C - Mestrado 2.830,59 2.915,51 3.002,97 3.093,06 3.185,86 3.281,43 3.379,87 3.481,27 3.585,71 3.693,28 3.804,08 3.918,20 4.035,75 4.156,82 4.281,52 4.409,97 4.542,27 
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CARGO:INSTRUTOR DE ESPORTES 

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe A - Ensino Superior 1.763,11 1.816,01 1.870,49 1.926,60 1.984,40 2.043,93 2.105,25 2.168,41 2.233,46 2.300,47 2.369,48 2.440,56 2.513,78 2.589,19 2.666,87 2.746,88 2.829,28 

Classe B - Pós-Graduação 1.939,43 1.997,61 2.057,54 2.119,26 2.182,84 2.248,33 2.315,78 2.385,25 2.456,81 2.530,51 2.606,43 2.684,62 2.765,16 2.848,11 2.933,56 3.021,56 3.112,21 

Classe C - Mestrado 2.133,37 2.197,37 2.263,29 2.331,19 2.401,13 2.473,16 2.547,35 2.623,77 2.702,49 2.783,56 2.867,07 2.953,08 3.041,67 3.132,92 3.226,91 3.323,72 3.423,43 

                  

CARGO:INSTRUTOR DE DANÇA 

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe A - Ensino Superior 1.763,11 1.816,01 1.870,49 1.926,60 1.984,40 2.043,93 2.105,25 2.168,41 2.233,46 2.300,47 2.369,48 2.440,56 2.513,78 2.589,19 2.666,87 2.746,88 2.829,28 

Classe B - Pós-Graduação 1.939,43 1.997,61 2.057,54 2.119,26 2.182,84 2.248,33 2.315,78 2.385,25 2.456,81 2.530,51 2.606,43 2.684,62 2.765,16 2.848,11 2.933,56 3.021,56 3.112,21 

Classe C - Mestrado 2.133,37 2.197,37 2.263,29 2.331,19 2.401,13 2.473,16 2.547,35 2.623,77 2.702,49 2.783,56 2.867,07 2.953,08 3.041,67 3.132,92 3.226,91 3.323,72 3.423,43 

                  

CARGO:ASSISTENTE SOCIAL PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe A - Ensino Superior 4.383,05 4.514,54 4.649,98 4.789,48 4.933,16 5.081,16 5.233,59 5.390,60 5.552,32 5.718,89 5.890,46 6.067,17 6.249,19 6.436,66 6.629,76 6.828,65 7.033,51 

Classe B - Pós-Graduação 4.821,36 4.966,00 5.114,98 5.268,43 5.426,48 5.589,28 5.756,95 5.929,66 6.107,55 6.290,78 6.479,50 6.673,89 6.874,10 7.080,33 7.292,74 7.511,52 7.736,86 

Classe C - Mestrado 5.303,49 5.462,60 5.626,48 5.795,27 5.969,13 6.148,20 6.332,65 6.522,63 6.718,31 6.919,86 7.127,45 7.341,28 7.561,51 7.788,36 8.022,01 8.262,67 8.510,55 

                  

CARGO:ASSISTENTE SOCIAL - PSE 

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe A - Ensino Superior 4.383,05 4.514,54 4.649,98 4.789,48 4.933,16 5.081,16 5.233,59 5.390,60 5.552,32 5.718,89 5.890,46 6.067,17 6.249,19 6.436,66 6.629,76 6.828,65 7.033,51 

Classe B - Pós-Graduação 4.821,36 4.966,00 5.114,98 5.268,43 5.426,48 5.589,28 5.756,95 5.929,66 6.107,55 6.290,78 6.479,50 6.673,89 6.874,10 7.080,33 7.292,74 7.511,52 7.736,86 

Classe C - Mestrado 5.303,49 5.462,60 5.626,48 5.795,27 5.969,13 6.148,20 6.332,65 6.522,63 6.718,31 6.919,86 7.127,45 7.341,28 7.561,51 7.788,36 8.022,01 8.262,67 8.510,55 

                  

CARGO:PISCÓLOGO - PSE 
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NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe A - Ensino Superior 2.338,30 2.408,45 2.480,70 2.555,12 2.631,78 2.710,73 2.792,05 2.875,82 2.962,09 3.050,95 3.142,48 3.236,76 3.333,86 3.433,87 3.536,89 3.643,00 3.752,29 

Classe B - Pós-Graduação 2.572,13 2.649,30 2.728,77 2.810,64 2.894,96 2.981,81 3.071,26 3.163,40 3.258,30 3.356,05 3.456,73 3.560,43 3.667,24 3.777,26 3.890,58 4.007,30 4.127,52 

Classe C - Mestrado 2.829,34 2.914,22 3.001,65 3.091,70 3.184,45 3.279,99 3.378,39 3.479,74 3.584,13 3.691,65 3.802,40 3.916,47 4.033,97 4.154,99 4.279,64 4.408,03 4.540,27 

                  

 
 

ALTERA O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nº. 833/2025  TABELA DE CARGOS E SALÁRIOS 
INTERNÍVEIS 3 % 

GRUPO OCUPACIONAL SEMI-PROFISSIONAL 

                  

CARGO:  AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 
Classe  A - 
Ensino Médio 

R$ 

2.159,09 

R$ 

2.223,86 

R$ 

2.290,58 R$ 2.359,30 

R$ 

2.430,07 

R$ 

2.502,98 

R$ 

2.578,07 R$ 2.655,41 R$ 2.735,07 R$ 2.817,12 R$ 2.901,64 R$ 2.988,69 

R$ 

3.078,35 R$ 3.170,70 R$ 3.265,82 

R$ 

3.363,79 

R$ 

3.464,71 

Classe  B - Ensino 
Superior 

R$ 

2.375,00 

R$ 

2.446,25 

R$ 

2.519,64 R$ 2.595,23 

R$ 

2.673,08 

R$ 

2.753,27 

R$ 

2.835,87 R$ 2.920,95 R$ 3.008,58 R$ 3.098,84 R$ 3.191,80 R$ 3.287,55 

R$ 

3.386,18 R$ 3.487,77 R$ 3.592,40 

R$ 

3.700,17 

R$ 

3.811,18 

Classe  C -  
Pós 
Graduaçao 

R$ 

2.612,50 

R$ 

2.690,87 

R$ 

2.771,60 R$ 2.854,75 

R$ 

2.940,39 

R$ 

3.028,60 

R$ 

3.119,46 R$ 3.213,04 R$ 3.309,44 R$ 3.408,72 R$ 3.510,98 R$ 3.616,31 

R$ 

3.724,80 R$ 3.836,54 R$ 3.951,64 

R$ 

4.070,19 

R$ 

4.192,29 

                  

CARGO: OFICIAL ADMINISTRATIVO 

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 
Classe  A - 
Ensino Médio 2.748,96 2.831,43 2.916,37 3.003,86 3.093,98 3.186,80 3.282,40 3.380,87 3.482,30 3.586,77 3.694,37 3.805,20 3.919,36 4.036,94 4.158,05 4.282,79 4.411,27 

Classe  B - 
Ensino 
Superior 3.023,86 3.114,57 3.208,01 3.304,25 3.403,38 3.505,48 3.610,64 3.718,96 3.830,53 3.945,45 4.063,81 4.185,72 4.311,30 4.440,64 4.573,85 4.711,07 4.852,40 

Classe  C -  
Pós 
Graduaçao 3.326,24 3.426,03 3.528,81 3.634,67 3.743,71 3.856,03 3.971,71 4.090,86 4.213,58 4.339,99 4.470,19 4.604,30 4.742,43 4.884,70 5.031,24 5.182,18 5.337,64 
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CARGO:TÉCNICO EM HIGIENE DENTÁRIA 

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 
Classe  A - 
Ensino Médio 1.646,20 1.695,58 1.746,45 1.798,84 1.852,81 1.908,39 1.965,64 2.024,61 2.085,35 2.147,91 2.212,35 2.278,72 2.347,08 2.417,50 2.490,02 2.564,72 2.641,66 

Classe  B - 
Ensino 
Superior 1.810,82 1.865,14 1.921,10 1.978,73 2.038,09 2.099,23 2.162,21 2.227,08 2.293,89 2.362,70 2.433,59 2.506,59 2.581,79 2.659,24 2.739,02 2.821,19 2.905,83 

Classe  C -  
Pós 
Graduaçao 1.991,90 2.051,65 2.113,20 2.176,60 2.241,90 2.309,16 2.378,43 2.449,78 2.523,28 2.598,98 2.676,94 2.757,25 2.839,97 2.925,17 3.012,92 3.103,31 3.196,41 

                    

CARGO:  AUXILIAR DE CONTABILIDADE 

NÍVEL 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 
3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe  A - 
Ensino Médio 2.748,96 2.831,43 2.916,37 3.003,86 3.093,98 3.186,80 3.282,40 3.380,87 3.482,30 3.586,77 3.694,37 3.805,20 3.919,36 4.036,94 4.158,05 4.282,79 4.411,27 

Classe  B - 
Ensino 
Superior 3.023,86 3.114,57 3.208,01 3.304,25 3.403,38 3.505,48 3.610,64 3.718,96 3.830,53 3.945,45 4.063,81 4.185,72 4.311,30 4.440,64 4.573,85 4.711,07 4.852,40 

Classe  C -  
Pós 
Graduaçao 3.326,24 3.426,03 3.528,81 3.634,67 3.743,71 3.856,03 3.971,71 4.090,86 4.213,58 4.339,99 4.470,19 4.604,30 4.742,43 4.884,70 5.031,24 5.182,18 5.337,64 

                  

CARGO: TÉCNICO AGRICOLA 

NÍVEL 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 
Classe  A - 
Ensino Médio 1.999,23 2.059,20 2.120,98 2.184,61 2.250,15 2.317,65 2.387,18 2.458,80 2.532,56 2.608,54 2.686,79 2.767,40 2.850,42 2.935,93 3.024,01 3.114,73 3.208,17 

Classe  B - 
Ensino 
Superior 2.199,15 2.265,12 2.333,08 2.403,07 2.475,16 2.549,42 2.625,90 2.704,67 2.785,82 2.869,39 2.955,47 3.044,14 3.135,46 3.229,52 3.326,41 3.426,20 3.528,99 

Classe  C -  
Pós 
Graduaçao 2.419,06 2.491,63 2.566,38 2.643,38 2.722,68 2.804,36 2.888,49 2.975,14 3.064,40 3.156,33 3.251,02 3.348,55 3.449,01 3.552,48 3.659,05 3.768,82 3.881,89 

                  

CARGO: INSTRUTOR DE INFORMÁTICA 

NÍVEL 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 
3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 
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Classe  A - 
Ensino Médio 1.673,26 1.723,46 1.775,17 1.828,42 1.883,27 1.939,77 1.997,96 2.057,90 2.119,64 2.183,23 2.248,73 2.316,19 2.385,67 2.457,24 2.530,96 2.606,89 2.685,10 

Classe  B -
Ensino 
superior 1.840,59 1.895,81 1.952,68 2.011,26 2.071,60 2.133,75 2.197,76 2.263,69 2.331,60 2.401,55 2.473,60 2.547,81 2.624,24 2.702,97 2.784,06 2.867,58 2.953,61 

Classe  C -  
Pós 
Graduaçao 2.024,65 2.085,39 2.147,95 2.212,39 2.278,76 2.347,12 2.417,54 2.490,06 2.564,76 2.641,71 2.720,96 2.802,59 2.886,67 2.973,27 3.062,46 3.154,34 3.248,97 

                  

CARGO: ENCARREGADO DE TRIBUTAÇÃO 

NÍVEL 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 
3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe  A - 
Ensino Médio 2.091,57 2.154,32 2.218,95 2.285,52 2.354,09 2.424,71 2.497,45 2.572,37 2.649,54 2.729,03 2.810,90 2.895,23 2.982,08 3.071,55 3.163,69 3.258,60 3.356,36 

Classe  B - 
Ensino 
Superior 2.300,73 2.369,75 2.440,85 2.514,07 2.589,49 2.667,18 2.747,19 2.829,61 2.914,50 3.001,93 3.091,99 3.184,75 3.280,29 3.378,70 3.480,06 3.584,46 3.692,00 

Classe  C -  
Pós 
Graduaçao 2.530,80 2.606,73 2.684,93 2.765,48 2.848,44 2.933,90 3.021,91 3.112,57 3.205,95 3.302,13 3.401,19 3.503,23 3.608,32 3.716,57 3.828,07 3.942,91 4.061,20 

                  

CARGO: ENCARREGADO DE PESSOAL 

NÍVEL 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 
Classe  A - 
Ensino Médio 1.673,26 1.723,46 1.775,17 1.828,42 1.883,27 1.939,77 1.997,96 2.057,90 2.119,64 2.183,23 2.248,73 2.316,19 2.385,67 2.457,24 2.530,96 2.606,89 2.685,10 

Classe  B - 
Ensino 
Superior 1.840,59 1.895,81 1.952,68 2.011,26 2.071,60 2.133,75 2.197,76 2.263,69 2.331,60 2.401,55 2.473,60 2.547,81 2.624,24 2.702,97 2.784,06 2.867,58 2.953,61 

Classe  C -  
Pós 
Graduaçao 2.024,65 2.085,39 2.147,95 2.212,39 2.278,76 2.347,12 2.417,54 2.490,06 2.564,76 2.641,71 2.720,96 2.802,59 2.886,67 2.973,27 3.062,46 3.154,34 3.248,97 

                  

CARGO: ENCARREGADO DE PATRIMÔNIO 

NÍVEL 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 
3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe  A - 
Ensino Médio 1.673,26 1.723,46 1.775,17 1.828,42 1.883,27 1.939,77 1.997,96 2.057,90 2.119,64 2.183,23 2.248,73 2.316,19 2.385,67 2.457,24 2.530,96 2.606,89 2.685,10 

Classe  B - 
Ensino 
Superior 1.840,59 1.895,81 1.952,68 2.011,26 2.071,60 2.133,75 2.197,76 2.263,69 2.331,60 2.401,55 2.473,60 2.547,81 2.624,24 2.702,97 2.784,06 2.867,58 2.953,61 
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Classe  C -  
Pós 
Graduaçao 2.024,65 2.085,39 2.147,95 2.212,39 2.278,76 2.347,12 2.417,54 2.490,06 2.564,76 2.641,71 2.720,96 2.802,59 2.886,67 2.973,27 3.062,46 3.154,34 3.248,97 

                  

CARGO: TÉCNICO E FISCAL EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

NÍVEL 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 
3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe  A - 
Ensino Médio 1.673,26 1.723,46 1.775,17 1.828,42 1.883,27 1.939,77 1.997,96 2.057,90 2.119,64 2.183,23 2.248,73 2.316,19 2.385,67 2.457,24 2.530,96 2.606,89 2.685,10 

Classe  B - 
Ensino 
Superior 1.840,59 1.895,81 1.952,68 2.011,26 2.071,60 2.133,75 2.197,76 2.263,69 2.331,60 2.401,55 2.473,60 2.547,81 2.624,24 2.702,97 2.784,06 2.867,58 2.953,61 

Classe  C -  
Pós 
Graduaçao 2.024,65 2.085,39 2.147,95 2.212,39 2.278,76 2.347,12 2.417,54 2.490,06 2.564,76 2.641,71 2.720,96 2.802,59 2.886,67 2.973,27 3.062,46 3.154,34 3.248,97 

                  

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

NÍVEL 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 
3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe  A - 
Ensino Médio 3.022,73 3.113,41 3.206,81 3.303,02 3.402,11 3.504,17 3.609,30 3.717,58 3.829,10 3.943,98 4.062,30 4.184,17 4.309,69 4.438,98 4.572,15 4.709,31 4.850,59 

Classe  B - 
Ensino 
Superior 3.325,00 3.424,75 3.527,50 3.633,32 3.742,32 3.854,59 3.970,23 4.089,33 4.212,01 4.338,37 4.468,53 4.602,58 4.740,66 4.882,88 5.029,37 5.180,25 5.335,65 

Classe  C -  
Pós 
Graduaçao 3.657,50 3.767,23 3.880,25 3.996,65 4.116,55 4.240,05 4.367,25 4.498,27 4.633,22 4.772,21 4.915,38 5.062,84 5.214,73 5.371,17 5.532,30 5.698,27 5.869,22 

                  

CARGO: PROJETISTA 

NÍVEL 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 
3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe  A - 
Ensino Médio 1.673,26 1.723,46 1.775,17 1.828,42 1.883,27 1.939,77 1.997,96 2.057,90 2.119,64 2.183,23 2.248,73 2.316,19 2.385,67 2.457,24 2.530,96 2.606,89 2.685,10 

Classe  B - 
Ensino 
Superior 1.840,59 1.895,81 1.952,68 2.011,26 2.071,60 2.133,75 2.197,76 2.263,69 2.331,60 2.401,55 2.473,60 2.547,81 2.624,24 2.702,97 2.784,06 2.867,58 2.953,61 

Classe  C -  
Pós 
Graduaçao 2.024,65 2.085,39 2.147,95 2.212,39 2.278,76 2.347,12 2.417,54 2.490,06 2.564,76 2.641,71 2.720,96 2.802,59 2.886,67 2.973,27 3.062,46 3.154,34 3.248,97 

                  

CARGO: CONTROLADOR DE FROTAS 
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NÍVEL 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 
3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe  A - 
Ensino Médio 1.613,40 1.661,80 1.711,66 1.763,01 1.815,90 1.870,37 1.926,49 1.984,28 2.043,81 2.105,12 2.168,28 2.233,33 2.300,33 2.369,33 2.440,41 2.513,63 2.589,04 

Classe  B - 
Ensino 
Superior 1.774,74 1.827,98 1.882,82 1.939,31 1.997,49 2.057,41 2.119,13 2.182,71 2.248,19 2.315,64 2.385,10 2.456,66 2.530,36 2.606,27 2.684,46 2.764,99 2.847,94 

Classe  C -  
Pós 
Graduaçao 1.952,22 2.010,78 2.071,11 2.133,24 2.197,24 2.263,15 2.331,05 2.400,98 2.473,01 2.547,20 2.623,62 2.702,32 2.783,39 2.866,90 2.952,90 3.041,49 3.132,73 

 
 

ALTERA O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nº. 833/2025   

INTERNÍVEIS 3%   

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO   

                  

CARGO: RECEPCIONISTA 

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe  A - Ensino Médio 2.160,67 2.225,49 2.292,26 2.361,02 2.431,85 2.504,81 2.579,95 2.657,35 2.737,07 2.819,19 2.903,76 2.990,87 3.080,60 3.173,02 3.268,21 3.366,26 3.467,24 

Classe  B - Ensino Superior 2.376,74 2.448,04 2.521,48 2.597,13 2.675,04 2.755,29 2.837,95 2.923,09 3.010,78 3.101,10 3.194,14 3.289,96 3.388,66 3.490,32 3.595,03 3.702,88 3.813,97 

Classe  C -  Pós Graduaçao 2.614,41 2.692,84 2.773,63 2.856,84 2.942,54 3.030,82 3.121,74 3.215,40 3.311,86 3.411,21 3.513,55 3.618,96 3.727,53 3.839,35 3.954,53 4.073,17 4.195,36 

                  

CARGO:AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe  A - Ensino Médio 2.160,67 2.225,49 2.292,26 2.361,02 2.431,85 2.504,81 2.579,95 2.657,35 2.737,07 2.819,19 2.903,76 2.990,87 3.080,60 3.173,02 3.268,21 3.366,26 3.467,24 

Classe  B - Ensino Superior 2.376,74 2.448,04 2.521,48 2.597,13 2.675,04 2.755,29 2.837,95 2.923,09 3.010,78 3.101,10 3.194,14 3.289,96 3.388,66 3.490,32 3.595,03 3.702,88 3.813,97 

Classe  C -  Pós Graduaçao 2.614,41 2.692,84 2.773,63 2.856,84 2.942,54 3.030,82 3.121,74 3.215,40 3.311,86 3.411,21 3.513,55 3.618,96 3.727,53 3.839,35 3.954,53 4.073,17 4.195,36 

                  

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
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NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe  A - Ensino Médio 2.094,67 2.157,51 2.222,23 2.288,90 2.357,57 2.428,29 2.501,14 2.576,18 2.653,46 2.733,06 2.815,06 2.899,51 2.986,49 3.076,09 3.168,37 3.263,42 3.361,33 

Classe  B - Ensino Superior 2.304,13 2.373,26 2.444,46 2.517,79 2.593,32 2.671,12 2.751,26 2.833,79 2.918,81 3.006,37 3.096,56 3.189,46 3.285,14 3.383,70 3.485,21 3.589,76 3.697,46 

Classe  C -  Pós Graduaçao 2.534,55 2.610,58 2.688,90 2.769,57 2.852,65 2.938,23 3.026,38 3.117,17 3.210,69 3.307,01 3.406,22 3.508,41 3.613,66 3.722,07 3.833,73 3.948,74 4.067,20 

                  

CARGO: AGENTE DE ENDEMIAS 

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe  A - Ensino Médio 2.094,67 2.157,51 2.222,23 2.288,90 2.357,57 2.428,29 2.501,14 2.576,18 2.653,46 2.733,06 2.815,06 2.899,51 2.986,49 3.076,09 3.168,37 3.263,42 3.361,33 

Classe  B - Ensino Superior 2.304,13 2.373,26 2.444,46 2.517,79 2.593,32 2.671,12 2.751,26 2.833,79 2.918,81 3.006,37 3.096,56 3.189,46 3.285,14 3.383,70 3.485,21 3.589,76 3.697,46 

Classe  C -  Pós Graduaçao 2.534,55 2.610,58 2.688,90 2.769,57 2.852,65 2.938,23 3.026,38 3.117,17 3.210,69 3.307,01 3.406,22 3.508,41 3.613,66 3.722,07 3.833,73 3.948,74 4.067,20 

                  

CARGO: OPERADOR DE RAIO X 

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe  A - Ensino Médio 1.646,20 1.695,58 1.746,45 1.798,84 1.852,81 1.908,39 1.965,64 2.024,61 2.085,35 2.147,91 2.212,35 2.278,72 2.347,08 2.417,50 2.490,02 2.564,72 2.641,66 

Classe  B - Ensino Superior 1.810,82 1.865,14 1.921,10 1.978,73 2.038,09 2.099,23 2.162,21 2.227,08 2.293,89 2.362,70 2.433,59 2.506,59 2.581,79 2.659,24 2.739,02 2.821,19 2.905,83 

Classe  C -  Pós Graduaçao 1.991,90 2.051,65 2.113,20 2.176,60 2.241,90 2.309,16 2.378,43 2.449,78 2.523,28 2.598,98 2.676,94 2.757,25 2.839,97 2.925,17 3.012,92 3.103,31 3.196,41 

                  

CARGO: AUXILIAR DE LABORATÓRIO 

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe  A - Ensino Médio 1.646,20 1.695,58 1.746,45 1.798,84 1.852,81 1.908,39 1.965,64 2.024,61 2.085,35 2.147,91 2.212,35 2.278,72 2.347,08 2.417,50 2.490,02 2.564,72 2.641,66 

Classe  B - Ensino Superior 1.810,82 1.865,14 1.921,10 1.978,73 2.038,09 2.099,23 2.162,21 2.227,08 2.293,89 2.362,70 2.433,59 2.506,59 2.581,79 2.659,24 2.739,02 2.821,19 2.905,83 

Classe  C -  Pós Graduaçao 1.991,90 2.051,65 2.113,20 2.176,60 2.241,90 2.309,16 2.378,43 2.449,78 2.523,28 2.598,98 2.676,94 2.757,25 2.839,97 2.925,17 3.012,92 3.103,31 3.196,41 
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CARGO:ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe  A - Ensino Médio 1.646,20 1.695,58 1.746,45 1.798,84 1.852,81 1.908,39 1.965,64 2.024,61 2.085,35 2.147,91 2.212,35 2.278,72 2.347,08 2.417,50 2.490,02 2.564,72 2.641,66 

Classe  B - Ensino Superior 1.810,82 1.865,14 1.921,10 1.978,73 2.038,09 2.099,23 2.162,21 2.227,08 2.293,89 2.362,70 2.433,59 2.506,59 2.581,79 2.659,24 2.739,02 2.821,19 2.905,83 

Classe  C -  Pós Graduaçao 1.991,90 2.051,65 2.113,20 2.176,60 2.241,90 2.309,16 2.378,43 2.449,78 2.523,28 2.598,98 2.676,94 2.757,25 2.839,97 2.925,17 3.012,92 3.103,31 3.196,41 

    

 
 
               

CARGO: MONITORA I  

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe  A - Ensino Médio 1.646,20 1.695,58 1.746,45 1.798,84 1.852,81 1.908,39 1.965,64 2.024,61 2.085,35 2.147,91 2.212,35 2.278,72 2.347,08 2.417,50 2.490,02 2.564,72 2.641,66 

Classe  B - Ensino Superior 1.810,82 1.865,14 1.921,10 1.978,73 2.038,09 2.099,23 2.162,21 2.227,08 2.293,89 2.362,70 2.433,59 2.506,59 2.581,79 2.659,24 2.739,02 2.821,19 2.905,83 

Classe  C -  Pós Graduaçao 1.991,90 2.051,65 2.113,20 2.176,60 2.241,90 2.309,16 2.378,43 2.449,78 2.523,28 2.598,98 2.676,94 2.757,25 2.839,97 2.925,17 3.012,92 3.103,31 3.196,41 

                  

CARGO: SECRETARIO ESCOLAR 

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe  A - Ensino Médio 1.646,20 1.695,58 1.746,45 1.798,84 1.852,81 1.908,39 1.965,64 2.024,61 2.085,35 2.147,91 2.212,35 2.278,72 2.347,08 2.417,50 2.490,02 2.564,72 2.641,66 

Classe  B - Ensino Superior 1.810,82 1.865,14 1.921,10 1.978,73 2.038,09 2.099,23 2.162,21 2.227,08 2.293,89 2.362,70 2.433,59 2.506,59 2.581,79 2.659,24 2.739,02 2.821,19 2.905,83 

Classe  C -  Pós Graduaçao 1.991,90 2.051,65 2.113,20 2.176,60 2.241,90 2.309,16 2.378,43 2.449,78 2.523,28 2.598,98 2.676,94 2.757,25 2.839,97 2.925,17 3.012,92 3.103,31 3.196,41 

                  

CARGO: AUXILIAR DE BIBLIOTECA 

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 
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3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe  A - Ensino Médio 1.646,20 1.695,58 1.746,45 1.798,84 1.852,81 1.908,39 1.965,64 2.024,61 2.085,35 2.147,91 2.212,35 2.278,72 2.347,08 2.417,50 2.490,02 2.564,72 2.641,66 

Classe  B - Ensino Superior 1.810,82 1.865,14 1.921,10 1.978,73 2.038,09 2.099,23 2.162,21 2.227,08 2.293,89 2.362,70 2.433,59 2.506,59 2.581,79 2.659,24 2.739,02 2.821,19 2.905,83 

Classe  C -  Pós Graduaçao 1.991,90 2.051,65 2.113,20 2.176,60 2.241,90 2.309,16 2.378,43 2.449,78 2.523,28 2.598,98 2.676,94 2.757,25 2.839,97 2.925,17 3.012,92 3.103,31 3.196,41 

 
 

ALTERA O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nº. 833/2025   

INTERNÍVEIS 3%   

GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL   

                  

CARGO:MOTORISTA - C  

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe A - Fund Incompleto 1.728,55 1.780,40 1.833,81 1.888,83 1.945,49 2.003,86 2.063,97 2.125,89 2.189,67 2.255,36 2.323,02 2.392,71 2.464,49 2.538,43 2.614,58 2.693,02 2.773,81 

Classe B - Fund Completo 1.901,40 1.958,44 2.017,20 2.077,71 2.140,04 2.204,24 2.270,37 2.338,48 2.408,64 2.480,90 2.555,32 2.631,98 2.710,94 2.792,27 2.876,04 2.962,32 3.051,19 

Classe C -Ensino Médio 2.091,54 2.154,29 2.218,91 2.285,48 2.354,05 2.424,67 2.497,41 2.572,33 2.649,50 2.728,99 2.810,85 2.895,18 2.982,04 3.071,50 3.163,64 3.258,55 3.356,31 

                  

CARGO: MOTORISTA - D 

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe A - Fund Incompleto 1.843,78 1.899,10 1.956,07 2.014,75 2.075,20 2.137,45 2.201,58 2.267,62 2.335,65 2.405,72 2.477,89 2.552,23 2.628,80 2.707,66 2.788,89 2.872,56 2.958,73 

Classe B - Fund Completo 2.028,16 2.089,01 2.151,68 2.216,23 2.282,72 2.351,20 2.421,73 2.494,38 2.569,22 2.646,29 2.725,68 2.807,45 2.891,68 2.978,43 3.067,78 3.159,81 3.254,61 

Classe C -Ensino Médio 2.230,98 2.297,91 2.366,85 2.437,85 2.510,99 2.586,32 2.663,91 2.743,82 2.826,14 2.910,92 2.998,25 3.088,20 3.180,84 3.276,27 3.374,56 3.475,79 3.580,07 

                  
CARGO – MOTORISTA - SMAS  

NÍVEL 
                 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

 1.672,93 1.723,12 1.774,81 1.828,06 1.882,90 1.939,39 1.997,57 2.057,49 2.119,22 2.182,80 2.248,28 2.315,73 2.385,20 2.456,76 2.530,46 2.606,37 2.684,56 
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Classe A - Fund. Incompleto 

Classe B - Fund. Completo 2.024,25 2.084,97 2.147,52 2.211,95 2.278,31 2.346,66 2.417,06 2.489,57 2.564,26 2.641,18 2.720,42 2.802,03 2.886,09 2.972,67 3.061,86 3.153,71 3.248,32 

Classe C - Ensino Médio 2.024,25 2.084,97 2.147,52 2.211,95 2.278,31 2.346,66 2.417,06 2.489,57 2.564,26 2.641,18 2.720,42 2.802,03 2.886,09 2.972,67 3.061,86 3.153,71 3.248,32 

                  
 

                  

CARGO: MOTORISTA - E 

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe A - Fund Incompleto 1.959,06 2.017,83 2.078,36 2.140,71 2.204,93 2.271,08 2.339,21 2.409,39 2.481,67 2.556,12 2.632,81 2.711,79 2.793,14 2.876,94 2.963,25 3.052,14 3.143,71 

Classe B - Fund Completo 2.154,96 2.219,61 2.286,20 2.354,78 2.425,43 2.498,19 2.573,14 2.650,33 2.729,84 2.811,74 2.896,09 2.982,97 3.072,46 3.164,63 3.259,57 3.357,36 3.458,08 

Classe C -Ensino Médio 2.370,46 2.441,57 2.514,82 2.590,26 2.667,97 2.748,01 2.830,45 2.915,36 3.002,82 3.092,91 3.185,70 3.281,27 3.379,71 3.481,10 3.585,53 3.693,10 3.803,89 

                  

CARGO- OFICIAL DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe A - Fund Completo 1.678,81 1.729,18 1.781,05 1.834,48 1.889,52 1.946,20 2.004,59 2.064,73 2.126,67 2.190,47 2.256,18 2.323,87 2.393,58 2.465,39 2.539,35 2.615,53 2.694,00 

Classe B - Ensino Médio 1.846,69 1.902,09 1.959,16 2.017,93 2.078,47 2.140,82 2.205,05 2.271,20 2.339,33 2.409,51 2.481,80 2.556,25 2.632,94 2.711,93 2.793,29 2.877,09 2.963,40 

Classe C -Ensino Superior 2.031,36 2.092,30 2.155,07 2.219,72 2.286,31 2.354,90 2.425,55 2.498,32 2.573,27 2.650,47 2.729,98 2.811,88 2.896,24 2.983,12 3.072,62 3.164,79 3.259,74 

                   

CARGO:  MECÂNICO 

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe A - Fund Completo 1.678,81 1.729,18 1.781,05 1.834,48 1.889,52 1.946,20 2.004,59 2.064,73 2.126,67 2.190,47 2.256,18 2.323,87 2.393,58 2.465,39 2.539,35 2.615,53 2.694,00 

Classe B - Ensino Médio 1.846,69 1.902,09 1.959,16 2.017,93 2.078,47 2.140,82 2.205,05 2.271,20 2.339,33 2.409,51 2.481,80 2.556,25 2.632,94 2.711,93 2.793,29 2.877,09 2.963,40 

Classe C -Ensino Superior 2.031,36 2.092,30 2.155,07 2.219,72 2.286,31 2.354,90 2.425,55 2.498,32 2.573,27 2.650,47 2.729,98 2.811,88 2.896,24 2.983,12 3.072,62 3.164,79 3.259,74 

                  

CARGO: ELETRICISTA 

NÍVEL 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 
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3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe A - Fund Completo 1.678,81 1.729,18 1.781,05 1.834,48 1.889,52 1.946,20 2.004,59 2.064,73 2.126,67 2.190,47 2.256,18 2.323,87 2.393,58 2.465,39 2.539,35 2.615,53 2.694,00 

Classe B - Ensino Médio 1.846,69 1.902,09 1.959,16 2.017,93 2.078,47 2.140,82 2.205,05 2.271,20 2.339,33 2.409,51 2.481,80 2.556,25 2.632,94 2.711,93 2.793,29 2.877,09 2.963,40 

Classe C -Ensino Superior 2.031,36 2.092,30 2.155,07 2.219,72 2.286,31 2.354,90 2.425,55 2.498,32 2.573,27 2.650,47 2.729,98 2.811,88 2.896,24 2.983,12 3.072,62 3.164,79 3.259,74 

                  

CARGO:OPERADOR DE MÁQUINAS 

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe A - Fund Incompleto 1.728,55 1.780,40 1.833,81 1.888,83 1.945,49 2.003,86 2.063,97 2.125,89 2.189,67 2.255,36 2.323,02 2.392,71 2.464,49 2.538,43 2.614,58 2.693,02 2.773,81 

Classe B - Fund Completo 1.901,40 1.958,44 2.017,20 2.077,71 2.140,04 2.204,24 2.270,37 2.338,48 2.408,64 2.480,90 2.555,32 2.631,98 2.710,94 2.792,27 2.876,04 2.962,32 3.051,19 

Classe C -Ensino Médio 2.091,54 2.154,29 2.218,91 2.285,48 2.354,05 2.424,67 2.497,41 2.572,33 2.649,50 2.728,99 2.810,85 2.895,18 2.982,04 3.071,50 3.163,64 3.258,55 3.356,31 

                  

CARGO: VIGIA 

NÍVEL 
7 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe A - Fund Incompleto 1.646,20 1.695,58 1.746,45 1.798,84 1.852,81 1.908,39 1.965,64 2.024,61 2.085,35 2.147,91 2.212,35 2.278,72 2.347,08 2.417,50 2.490,02 2.564,72 2.641,66 

Classe B - Fund Completo 1.810,82 1.865,14 1.921,10 1.978,73 2.038,09 2.099,23 2.162,21 2.227,08 2.293,89 2.362,70 2.433,59 2.506,59 2.581,79 2.659,24 2.739,02 2.821,19 2.905,83 

Classe C -Ensino Médio 1.991,90 2.051,65 2.113,20 2.176,60 2.241,90 2.309,16 2.378,43 2.449,78 2.523,28 2.598,98 2.676,94 2.757,25 2.839,97 2.925,17 3.012,92 3.103,31 3.196,41 

                  

CARGO:PEDREIRO 

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe A - Fund Incompleto 1.646,20 1.695,58 1.746,45 1.798,84 1.852,81 1.908,39 1.965,64 2.024,61 2.085,35 2.147,91 2.212,35 2.278,72 2.347,08 2.417,50 2.490,02 2.564,72 2.641,66 

Classe B - Fund Completo 1.810,82 1.865,14 1.921,10 1.978,73 2.038,09 2.099,23 2.162,21 2.227,08 2.293,89 2.362,70 2.433,59 2.506,59 2.581,79 2.659,24 2.739,02 2.821,19 2.905,83 

Classe C -Ensino Médio 1.991,90 2.051,65 2.113,20 2.176,60 2.241,90 2.309,16 2.378,43 2.449,78 2.523,28 2.598,98 2.676,94 2.757,25 2.839,97 2.925,17 3.012,92 3.103,31 3.196,41 

                  

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO) 

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 
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Classe A - Fund Incompleto 1.646,20 1.695,58 1.746,45 1.798,84 1.852,81 1.908,39 1.965,64 2.024,61 2.085,35 2.147,91 2.212,35 2.278,72 2.347,08 2.417,50 2.490,02 2.564,72 2.641,66 

Classe B - Fund Completo 1.810,82 1.865,14 1.921,10 1.978,73 2.038,09 2.099,23 2.162,21 2.227,08 2.293,89 2.362,70 2.433,59 2.506,59 2.581,79 2.659,24 2.739,02 2.821,19 2.905,83 

Classe C -Ensino Médio 1.991,90 2.051,65 2.113,20 2.176,60 2.241,90 2.309,16 2.378,43 2.449,78 2.523,28 2.598,98 2.676,94 2.757,25 2.839,97 2.925,17 3.012,92 3.103,31 3.196,41 

                  

CARGO:AUXILIAR  DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) 

NÍVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe A - Fund Incompleto 1.646,20 1.695,58 1.746,45 1.798,84 1.852,81 1.908,39 1.965,64 2.024,61 2.085,35 2.147,91 2.212,35 2.278,72 2.347,08 2.417,50 2.490,02 2.564,72 2.641,66 

Classe B - Fund Completo 1.810,82 1.865,14 1.921,10 1.978,73 2.038,09 2.099,23 2.162,21 2.227,08 2.293,89 2.362,70 2.433,59 2.506,59 2.581,79 2.659,24 2.739,02 2.821,19 2.905,83 

Classe C -Ensino Médio 1.991,90 2.051,65 2.113,20 2.176,60 2.241,90 2.309,16 2.378,43 2.449,78 2.523,28 2.598,98 2.676,94 2.757,25 2.839,97 2.925,17 3.012,92 3.103,31 3.196,41 

  

 
                 

CARGO:GUARDA MUNICIPAL 

NÍVEL 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 
3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe A - Fund completo 1.763,11 1.816,01 1.870,49 1.926,60 1.984,40 2.043,93 2.105,25 2.168,41 2.233,46 2.300,47 2.369,48 2.440,56 2.513,78 2.589,19 2.666,87 2.746,88 2.829,28 

Classe B - Ensino Médio 1.939,43 1.997,61 2.057,54 2.119,26 2.182,84 2.248,33 2.315,78 2.385,25 2.456,81 2.530,51 2.606,43 2.684,62 2.765,16 2.848,11 2.933,56 3.021,56 3.112,21 

Classe C -Ensino Superior 2.133,37 2.197,37 2.263,29 2.331,19 2.401,13 2.473,16 2.547,35 2.623,77 2.702,49 2.783,56 2.867,07 2.953,08 3.041,67 3.132,92 3.226,91 3.323,72 3.423,43 

                  

CARGO:INSTRUTOR DE CORTE E COSTURA 

NÍVEL 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 
3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe A - Fund Incompleto 1.646,20 1.695,58 1.746,45 1.798,84 1.852,81 1.908,39 1.965,64 2.024,61 2.085,35 2.147,91 2.212,35 2.278,72 2.347,08 2.417,50 2.490,02 2.564,72 2.641,66 

Classe B - Fund Completo 1.810,82 1.865,14 1.921,10 1.978,73 2.038,09 2.099,23 2.162,21 2.227,08 2.293,89 2.362,70 2.433,59 2.506,59 2.581,79 2.659,24 2.739,02 2.821,19 2.905,83 

Classe C -Ensino Médio 1.991,90 2.051,65 2.113,20 2.176,60 2.241,90 2.309,16 2.378,43 2.449,78 2.523,28 2.598,98 2.676,94 2.757,25 2.839,97 2.925,17 3.012,92 3.103,31 3.196,41 

                  

CARGO: GARI 

NÍVEL 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 
3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe A - Fund Incompleto 1.646,20 1.695,58 1.746,45 1.798,84 1.852,81 1.908,39 1.965,64 2.024,61 2.085,35 2.147,91 2.212,35 2.278,72 2.347,08 2.417,50 2.490,02 2.564,72 2.641,66 
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Classe B - Fund Completo 1.810,82 1.865,14 1.921,10 1.978,73 2.038,09 2.099,23 2.162,21 2.227,08 2.293,89 2.362,70 2.433,59 2.506,59 2.581,79 2.659,24 2.739,02 2.821,19 2.905,83 

Classe C -Ensino Médio 1.991,90 2.051,65 2.113,20 2.176,60 2.241,90 2.309,16 2.378,43 2.449,78 2.523,28 2.598,98 2.676,94 2.757,25 2.839,97 2.925,17 3.012,92 3.103,31 3.196,41 

                  

CARGO: COVEIRO 

NÍVEL 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 
3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos 

Classe A - Fund Incompleto 1.646,20 1.695,58 1.746,45 1.798,84 1.852,81 1.908,39 1.965,64 2.024,61 2.085,35 2.147,91 2.212,35 2.278,72 2.347,08 2.417,50 2.490,02 2.564,72 2.641,66 

Classe B - Fund Completo 1.810,82 1.865,14 1.921,10 1.978,73 2.038,09 2.099,23 2.162,21 2.227,08 2.293,89 2.362,70 2.433,59 2.506,59 2.581,79 2.659,24 2.739,02 2.821,19 2.905,83 

                  

 

Classe C -Ensino Médio 1.991,90 2.051,65 2.113,20 2.176,60 2.241,90 2.309,16 2.378,43 2.449,78 2.523,28 2.598,98 2.676,94 2.757,25 2.839,97 2.925,17 3.012,92 3.103,31 3.196,41 
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LEI Nº 890/2025 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a extinção do cargo de Atendente 

de Telefone e o reenquadramento de seus ocupantes no 

cargo de Recepcionista na Prefeitura Municipal de 

Cruzmaltina, e dá outras providências. 

O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, por intermédio do Prefeito Municipal, Sr. 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 1º Fica extinto o cargo de Atendente de Telefone do quadro de cargos de provimento 

efetivo da Prefeitura Municipal de Cruzmaltina, por se tratar de função tornada obsoleta diante das 

atuais necessidades administrativas e tecnológicas. 

§ 1º As vagas decorrentes da extinção tratada no caput ficam transformadas em vagas do cargo 

de Recepcionista, mantidos o regime jurídico e o padrão de provimento. 

§ 2º Fica expressamente reconhecido que o cargo de Recepcionista integra o quadro de cargos de 

provimento efetivo do Município, possuindo atribuições substancialmente correspondentes 

àquelas desempenhadas no cargo de Atendente de Telefone, nos termos da legislação municipal 

aplicável. 

Art. 2º Os servidores municipais ocupantes do cargo de Atendente de Telefone extinto por esta 

Lei ficam automaticamente reenquadrados, sem interrupção de vínculo, no cargo de Recepcionista, 

observados os seguintes critérios: 

I – identidade/compatibilidade de atribuições, responsabilidades e requisitos de escolaridade 

entre os cargos, nos termos da legislação municipal aplicável; 
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II – preservação da data de ingresso no serviço público municipal para todos os fins, inclusive 

tempo de serviço e progressões; 

III – irredutibilidade de remuneração, assegurando-se que o total percebido não será inferior ao 

anteriormente recebido; 

IV – manutenção das vantagens pessoais legalmente adquiridas, na forma da lei. 

Parágrafo único. O reenquadramento previsto neste artigo independe de novo concurso público, 

por decorrer de transformação/adequação de cargo com identidade substancial de atribuições e 

requisitos, sem provimento originário em cargo diverso. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, observados os arts. 15 a 17 da Lei Complementar 

nº 101/2000 e as metas fiscais vigentes. 

Art. 4º O Poder Executivo poderá expedir atos regulamentares para execução desta Lei, inclusive 

para operacionalizar o reenquadramento e registrar a transformação de vagas. 

Art. 5º O Anexo II da Lei Municipal nº 313/2011 (Tabela de Cargos, Vagas e Carga Horária) 

passa a vigorar com a inclusão dos cargos mencionados nesta Lei. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do exercício 

financeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do paraná, aos 23 de dezembro de 

2025. 

 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO 

PREFEITO   
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ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nº. 890/2025– TABELA DE CARGOS, VAGAS E CARGA 
HORÁRIA ALTERA O ANEXO II DA LEI MUNICIPAL Nº 313/2011 – TABELA DE 

CARGOS, VAGAS E CARGA HORÁRIA. 

  

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 

 
Cargos 

NºDE 
VAGAS 

Carga 
Horária
a Médico Clínico Geral 06 20 horas 

Odontólogo 03 20 horas 

Psicólogo 03 20 horas 

Veterinário 02 20 horas 

Bioquímico 01 20 horas 

Engenheiro Civil 01 20 horas 

Engenheiro Agrônomo 01 20 horas 

Fonoaudióloga 02 20 horas 

Assistente Social 03 30 horas 

Assistente Social Proteção Social Básica  01 30 horas 

Fisioterapeuta 03 20 horas 

Enfermeiro Padrão 09 30 horas 

Farmacêutico 04 20 horas 

Contador 01 40 horas 

Advogado 01 20 horas 

Nutricionista 02 20 horas 

Instrutor de Esportes 02 40 horas 

Instrutor de Dança 01 20 horas 

Assistente Social - PSE 01 30 horas 

Psicólogo - PSE 01 20 horas 

TOTAL 48  

 

 

GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIONAL 

 
 
Cargos 

NºDE 
VAGAS 

Carga 
Horária 

Auxiliar de Enfermagem 05 40 horas 
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Oficial Administrativo 03 40 horas 

Técnico em Higiene Dentária 02 40 horas 

Auxiliar de Contabilidade 03 40 horas 

Técnico Agrícola 02 40 horas 

Instrutor de Informática 03 40 horas 

Encarregado de Tributação 01 40 horas 

Encarregado de Pessoal 01 40 horas 

Encarregado de Patrimônio 01 40 horas 

Técnico e Fiscal em Vigilância Sanitária 01 40 horas 

Técnico em Enfermagem 08 40 horas 

Projetista 01 40 horas 

Controlador de Frotas 01 40 horas 

Total 32  

 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO 

 
 
Cargos 

NºDE 
VAGAS 

Carga 
Horária 

Recepcionista 08 40 horas 
Auxiliar Administrativo 20 40 horas 

Agente Comunitário de Saúde 15 40 horas 

Agente de Endemias 05 40 horas 

Operador de Raio X 01 40 horas 

Auxiliar de Laboratório 01 40 horas 

Atendente de Consultório Dentário 03 40 horas 

Monitora I 02 40 horas 

Secretario Escolar 03 40 horas 

Auxiliar de Biblioteca 05 40 horas 

Operador de Programs Sociais  02 40 horas 

Orientador Social – CRAS  02 40 horas 

TOTAL 67  

 

GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL – SERVIÇOS GERAIS 

 
 
Cargos 

NºDE 
VAGAS 

Carga 
Horária 

Motorista C 15 40 horas 

Motorista D 15 40 horas 
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Motorista SMAS 01 40 horas 

Motorista E 07 40 horas 

Oficial de Construção Civil 02 40 horas 

Mecânico 02 40 horas 

Eletricista 01 40 horas 

Operador de Máquinas 10 40 horas 

Vigia 05 40 horas 

Pedreiro 04 40 horas 

Auxiliar de Serviços Gerais - Masculino 50 40 horas 

Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino 51 40 horas 

Guarda Municipal 12 40 horas 

Instrutor de Corte e Costura 02 40 horas 

Gari  15 40 horas 

Coveiro  02 40 horas 

Total 194  
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